
 DIÁRIO OFICIAL
	  MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015
										                   

www.valentimgentil.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/valentimgentil

 	 Quarta-feira, 06 de novembro de 2019			   Ano IV | Edição nº 855			   Página 1 de 7

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Valentim Gentil garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.valentimgentil.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/valentimgentil

EXPEDIENTE
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valentimgentil.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Decretos

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.644, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019 
 
 
 Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento fiscal de 2019 e dá 

providências correlatas. 
 
 
 ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 8º, da Lei Municipal nº 2.236, de 
03/07/2018; 

 
DECRETA: 
 

  Art. 1º. Ficam transposicionadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias 
aprovadas na lei orçamentária anual de 2019: 
 
Acréscimos:  
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
211 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 25.000,00 
TOTAL GERAL 25.000,00 
 
Reduções:  
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
275 020402 10.305.0012.2060 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAL JURÍDICA -25.000,00 
TOTAL GERAL -25.000,00 
  
 Art. 2º. A transposição realizada obedece ao disposto no Art. 167, VI, da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 
 
  Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 31 de outubro de 2019 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), em 06/11/2019. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.645, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019 
  

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 
 

 
 ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 4º, I, da Lei Municipal nº 2.245, 
de 07/12/2018; 
 

DECRETA: 
 
  Art. 1º. Fica aberto no orçamento municipal de 2019, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 14.210,00 (quatorze mil duzentos e dez reais), para atender a seguinte programação: 
 
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
215 020402 10.301.0012.2024 4.4.90.52.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 14.210,00 

    TOTAL GERAL 14.210,00 
 
  Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
197 020402 10.301.0012.2024 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL -7.210,00 
201 020402 10.301.0012.2024 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRAORÇAMENTÁRIO -7.210,00 

    TOTAL GERAL -14.210,00 
 
 Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Valentim Gentil, 31 de outubro de 2019 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIRS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), em 06/11/2019. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 

 
 
 



 Quarta-feira, 06 de novembro de 2019				    Ano IV | Edição nº 855			   Página 4 de 7

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Município de Valentim Gentil – Estado de São Paulo
www.valentimgentil.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/valentimgentil

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.646, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019 
 
 
 Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2019 e 

dá providências correlatas. 
 
 
 ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 8º, da Lei Municipal nº 2.236, de 
03/07/2018; 

 
DECRETA: 
 

  Art. 1º. Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 
na lei orçamentária anual de 2019: 
 
Acréscimos:  
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
211 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 50.000,00 
TOTAL GERAL 50.000,00 
Reduções:  
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
78 020204 28.843.0008.1009 4.690.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA -50.000,00 

TOTAL GERAL -50.000,00 
  
 Art. 2º. O remanejamento realizado obedece ao disposto no Art. 167, VI, da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 
 
  Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 31 de outubro de 2019 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), em 06/11/2019. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.647, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019 
  

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá providências 
correlatas. 

 
 
 ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição 
Federal; 
 

DECRETA: 
 
  Art. 1º. Fica aberto no orçamento municipal de 2019, o crédito adicional especial autorizado 
pela Lei Municipal nº 2.278, de 29 de outubro de 2019, na importância de R$ 450.000,00 (quatrocentos e 
cinquenta mil reais), para atender a seguinte programação: 
 
FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
533 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 350.000,00 
534 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 100.000,00 

    TOTAL GERAL 450.000,00 
 
  Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação de Transferência de Emenda Parlamentar da União, realizada por meio do Fundo Nacional de 
Saúde, através da Proposta nº 36000.263247/2019, para custeio dos serviços de saúde pública. 

 
Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro de 2017) 

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.236, de 03 de julho de 2018) para o presente exercício, 
a fim de compatibilizar os programas e ações com a finalidade de atender às disposições do PROJETO 
AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.  
 
   Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Valentim Gentil, 31 de outubro de 2019 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), em 06/11/2019. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Tributos arrecadados

Código Especificação T O T A L

Page 1

Saldo Anterior MES

Exercício: 2019

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988
OutubroOutubroOutubroOutubro
CONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADO

PREF MUNIC VALENTIM GENTILPREF MUNIC VALENTIM GENTILPREF MUNIC VALENTIM GENTILPREF MUNIC VALENTIM GENTIL
PRAÇA JACILÂNDIA, Nº 4-33
46599833/0001-11

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIORECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIORECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIORECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
1113.03.1.1.00.00 306.495,50 40.291,67 346.787,17IRRF - TRABALHO - PRINCIPAL
1113.03.4.1.00.00 16.692,44 2.444,27 19.136,71IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL
1118.01.1.1.00.00 1.228.331,41 115.730,89 1.344.062,30IPTU - PRINCIPAL
1118.01.4.1.00.00 572.469,54 46.912,86 619.382,40ITBI - PRINCIPAL
1118.02.3.1.00.00 439.204,65 36.908,09 476.112,74ISS - PRINCIPAL
1118.02.3.1.01.00 196.069,35 24.193,25 220.262,60IMPOSTO S/ SERV. QUALQUER NATUREZA - SIMP.

NACIONAL - PRINC
1122.01.1.1.01.00 23.701,01 5.278,73 28.979,74TAXAS PELA PRESTAçãO DE SERVIçOS - CEMITÉRIO
1122.01.1.1.02.00 16.104,32 1.553,08 17.657,40EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS

ADMINISTRATIVAS
1122.01.1.1.99.00 268.888,33 26.194,77 295.083,10TAXAS PELA PRESTAçãO DE SERVIçOS - OUTRAS TAXAS
1128.01.1.1.00.00 21.327,17 1.558,28 22.885,45TAXA FISCALIZ. VIGILÂNCIA SANITÁRIA-PRINCIPAL
1128.01.9.1.00.00 114.080,17 9.602,89 123.683,06T. INSPEÇÃO/CONTROLE/FISCALIZ.-OUTRAS-PRINCIPAL
1128.01.9.1.00.02 0,00 88,18 88,18TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL
1128.01.9.1.00.03 0,00 0,00 0,00TAXA DE APREENSÃO E DEPÓSITO
1128.01.9.1.00.04 546,84 35,28 582,12TAXA DE ALVARÁ PARA HORÁRIO ESPECIAL DE

FUNCIONAMENTO
1128.01.9.1.00.05 1.939,85 70,54 2.010,39TAXA DE LICENÇA E EXECUÇÃO DE OBRAS
1128.01.9.1.00.06 773,51 70,54 844,05TAXA DE UTILIZAÇÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO PÚBLICO
1128.01.9.1.00.07 7.789,20 752,71 8.541,91TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETOS DE CONTRUÇÃO

CIVIL
1128.01.9.1.00.08 5.978,30 820,87 6.799,17TAXA DE SERVIÇOS CADASTRAIS
1128.01.9.1.00.09 4.953,98 440,34 5.394,32OUTRAS TAXAS DE PODER DE POLÍCIA
1128.01.9.1.00.10 9.685,20 1.484,87 11.170,07TAXA DE HABITE-SE

3.549.462,88Sub Total ................................... 314.432,113.235.030,77

TRANSFERÊNCIA DA UNIÃOTRANSFERÊNCIA DA UNIÃOTRANSFERÊNCIA DA UNIÃOTRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
1718.01.2.1.00.00 8.295.424,24 709.131,24 9.004.555,48COTA-PARTE FUNDO PARTIC. DOS MUNIC.-COTA

MENSAL-PRINCIPAL
1718.01.3.1.00.00 0,00 0,00 0,00COTA-PARTE FUNDO PARTIC.DOS MUNIC.–1%

COTA-DEZ.- PRINCIPAL
1718.01.4.1.00.00 472.490,11 0,00 472.490,11COTA-PARTE FUNDO PARTIC.DOS MUNIC.-1%

COTA-JULHO-PRINCIPAL
1718.01.5.1.00.00 45.364,56 98.689,17 144.053,73COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE ITR - PRINCIPAL
1718.06.1.1.00.00 0,00 0,00 0,00TRANSF. FINANC.DO ICMS–DESONERAÇÃO–L.C. Nº

87/96-PRINCIPAL

9.621.099,32Sub Total ................................... 807.820,418.813.278,91

TRANSFERÊNCIA DO ESTADOTRANSFERÊNCIA DO ESTADOTRANSFERÊNCIA DO ESTADOTRANSFERÊNCIA DO ESTADO
1728.01.1.1.00.00 5.408.065,73 855.430,16 6.263.495,89COTA-PARTE DO ICMS-PRINCIPAL
1728.01.2.1.00.00 1.686.055,61 88.464,68 1.774.520,29COTA-PARTE DO IPVA-PRINCIPAL
1728.01.3.1.00.00 41.188,84 5.063,17 46.252,01COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS-PRINCIPAL
1728.01.4.1.00.00 14.453,93 0,00 14.453,93COTA-PARTE DA CONTR.INTERV.DOMIN.ECON.-CIDE -

PRINCIPAL

8.098.722,12Sub Total ................................... 948.958,017.149.764,11

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROSRECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROSRECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROSRECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROS
1118.01.1.2.00.00 3.033,49 1.056,58 4.090,07IPTU - MULTAS/JUROS
1118.01.4.2.00.00 39,39 0,00 39,39ITBI - MULTAS/JUROS
1118.02.3.2.00.00 257,09 115,48 372,57ISS - MULTAS/JUROS
1118.02.3.2.01.00 2.580,86 216,50 2.797,36IMPOSTO S/ SERV. Q. NAT. - SIMPLES NACIONAL -

MULTAS E JUROS
1122.01.1.2.00.00 1.500,26 370,56 1.870,82TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-MULTAS/JUROS

9.170,21Sub Total ................................... 1.759,127.411,09
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Page 2

Saldo Anterior MES

Exercício: 2019

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988
OutubroOutubroOutubroOutubro
CONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADO

PREF MUNIC VALENTIM GENTILPREF MUNIC VALENTIM GENTILPREF MUNIC VALENTIM GENTILPREF MUNIC VALENTIM GENTIL
PRAÇA JACILÂNDIA, Nº 4-33
46599833/0001-11

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS
1118.01.1.3.00.00 252.015,45 19.870,60 271.886,05IPTU - DÍVIDA ATIVA
1118.01.4.3.00.00 9.212,17 0,00 9.212,17ITBI - DÍVIDA ATIVA
1118.02.3.3.00.00 10.870,34 354,98 11.225,32ISS - DÍVIDA ATIVA
1122.01.1.3.00.00 110.745,31 7.227,64 117.972,95TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-DÍVIDA ATIVA

410.296,49Sub Total ................................... 27.453,22382.843,27

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROS
1118.01.1.4.00.00 21.225,96 1.360,92 22.586,88IPTU - DÍVIDA ATIVA - MULTAS/JUROS
1118.01.4.4.00.00 2.867,29 0,00 2.867,29ITBI - DÍVIDA ATIVA - MULTAS/JUROS
1118.02.3.4.00.00 1.407,36 11,20 1.418,56ISS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS/JUROS
1122.01.1.4.00.00 11.580,46 759,19 12.339,65TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-DÍVIDA

ATIVA-MULTAS/JUROS

39.212,38Sub Total ................................... 2.131,3137.081,07

DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEBDEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEBDEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEBDEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB
9510.00.0.0.00.00 -3.095.219,61 -351.355,68 -3.446.575,29(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB

-3.446.575,29Sub Total ................................... -351.355,68-3.095.219,61

Total ........................................ 16.530.189,61 1.751.198,50 18.281.388,11

VALENTIM GENTIL, 31 de outubro de 2019

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA AIRTON MANOEL DE MEDEIROS

MÁRIO SÉRGIO VICENTE

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR - CRC: 1SP 230928/O-0/SP

TESOUREIRO
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